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EDTTAL DO PREGÂO ELETRÔNICO N" OO5/2O25
pRocEsso ADMINISTRÂTIVO N' 2025.10.06.01

PREÂMBULO

O titular da origem desta licitaÉo torna público, para conhecimento dos interessados, que a

PREGOEIRÂ, Sra. Gilvanda dê Freitas Braga Queiroz designada pela Portana n" O6a/2025 de06
de fevereiro de 2025 nos termo da legislação úgente, auxiliada pela equipe de apoio também
designado formalmente pela mesma portaria em destaque, para a escolha da seleção da PROPOSTA
APTA A GERâR O RESULTÁDO DE CONTRÁTAçÃO MÁJS VANTÂIOSA PÂRA A
ADMINISTRAçÃO PÚBLICÁ, obietivando a contratação do obieto desta licitaÉo, observadas as
normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Fedeml nc
14.133, de 1c de abril de 2021, com suas altel?ções posteriores, e na l.ei CompleDentar ne
123, de 14 de dczembm de 2006, na Lel Federal tre 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD -

ki G€ral de Proteção de Dados), além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no
presente Edital e seus anexos, com suas alterações, torna público que realizaÉ licitâção na
modalidade PREGÃo, na forma ELErRÔMCÂ.

Obieto:
ContratâÉo de pessoa iurÍdica especializada para PrestaÉo de
Assessoria e Consultoria Técnica Adminisrativa iunto à Câmara
Municipal de lcapuí.

Tipo de Obieto: Serviços Terceirizados de Pessoa lurídica.
Critério de rulgamento: Menor Preço Global.

Tipo: Menor Preço.

O Regime de ExecuÉo Indireta se dará por Menor Preço Global.

Órqão Gerenciador: Câmara Municipal de IcapuÍ.
Espécie: Pregão Eletrônico.
Modo de Dispüta: Aberto.
lúcio do acolhimento das
propostas: 14 de outubro de 2025 às 08h30min.

Data de
propostas
Sessão de
Preço:

abêrtura das
e lnÍcio da

disputa de 31 de outubro de 2025 às 08h30min.

Do local de realizaÉo:
O certame será realizado por meio do Sistema do Lidta ilais Brasil,
no endereço eletrônico: httos:/ /lici tarna isbrasil.com.br/, conforme
termo de adesão frrmado.

Referência de Tempo:

Para todas as referências de tempo uülizadas pelo Sistema será
observado o hoÉrio de Brasflia/DF. Na hipótese de não haver
expediente ou ocorrendo qualquer hto superveniente que impeça a
realização do certame na data preüsta, a sessão será remarcada para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não hara comunicação em contrário, pelo
Pregoeiro.

FundamentaÉo Legal:

Regido pela Lei Federal na 14.133, de le de abril de 2021, com suas
alterações posteriores, e na Lei Complementar ne 123, de 14 de
dezembro de 2006, na Lei Federâl no 13.709, de 14 de agosto de 2O1B
(LGPD - Lei ceral de Proteção de Dados), além das demais disposiçôes
legais aDlicáveis e do disDosto no presente Edital e seus anexos.
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1. DO OBIETO
1.1. A presente licitáçâo tem por obieto a ContrataÉo de pessoa iuídica especializada para
Prestação de Assessoria e Consultoria Técnica Administrativa ,unto à Câmara Municipal de lcapuÍ,
nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos, tudo conforme especificaçôes contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA constante do Atrexo t do Edital.

2. COMPÕEM O PRESENTE INSTRUMENTO, O§ SEGUII{TES ANE!(OS:
2.1. ANEXo I - Termo de Referência.
2.2. ANEXo II - Minuta do Contrato.

3. DO ENDEnEçO E HORÁruOS DE EXPEDTETTB DÂ OOi,rrSSÃO rrE UCITÂçáO/PnEGÃO E
DO ACESSO ÁO EDrâr. B LOGAL IrE Rf,âUZAçÂO:
3.1. qlmara Municipal de lcapuí Rua loca Galdino, ne 125, Cenro, CEP: 62.810-000, Icapuí/CE.
3.2. HoÉrios de expediente da Comissão de LicitaÉo/Pre8ão: Segunda-Feira à Sexta-Feira das
07:30 às 13:30.
3.3. O Edial está disponlvel Bratuitamente nos sÍtios:
3.3-1. hnos://licitanraisbr-asil.com.br./.
3.3.2. https://cmicapui.ce.gov.br/.
3.4. O certame será realizado por meio do sistema eleffinico do Udta ilals Brasil, no endereço
eletrônico í httos://licita maisbrasil.com. br 4, conforme terrno de adesão firmado.
3.5. As solicitações, informações ou dúvidas, através do e-mail: licitacao.cnlicapui@Brrail.conr, o
acompanhamento de todo o trâmit€ ocorreÉ at?vés da platafoma:
https: //licitamaisbrasil.com.trr/.

+, DÂ PARTIqPAçÃO NA UCITÂçÂO E GAI'/§TRO A PIÁTÁFORiIÂ
4-1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem preúamente credenciados na
Plataforma de Licitações EleEônicas Licita Mais Brasll.
4.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro iunto a Plataforma com antecedência, evitando a
perda dos prazos.
4.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa
forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo devido à perda dos prazos.
4.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor da plataforma ou
do órgão ou entidade promotora da licitaÉo por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.3. E de responsabilidade do cadasu'ado conferir a exatidão dos seus dados cadasFais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraÉo dos registros tão logo
identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior podeÉ enseiar desclassificação no momento
da habilitaÉo.
4.5. A participação neste processo será AllPtlt a quaisquer interessados. São garantidas as
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos
termos do ArL 34, da Lei Federal n' 71.48A/2007, como critério de desempate, preferência de
contratação nos ternos preüsto na SeÉo do Capítulo V da l"ei ComplementÀr n" |23/2006 e
alterações introduzidas pela tei Complementar n. 147/2014.
4.6. Não podeÉo dlsputar esta licitaÉo, conforme o Ártigo Ll ilalti l4.l33lZOZ1 e outras
considerações;
4.ó.1. Aquele que não atenda às condiçõ€s deste Edital e seu (s) anexo(s);
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4.6.2. Autor do anteproieto, do proieto básico ou do pmleto executivo, pessoa fisica ou lurídica,
quando a licitaÉo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador,
acionistã ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.6.4. Pessoa jurídica que se enconEe, ao tempo da licitaÉo, Impossibilitada de participar da
licitaÉo em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;
4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhistã ou ciúl com dirigente do órgão ou entidade contratãnte ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestâo do conüato, ou que deles seia
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da bi na 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo ents"e si;
4.6.7. Pessoa iurÍdica que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgafo do edital, tenha sido
condenada iudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc'Í?vo ou por contrataÉo de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.6.9. Pessoas iurÍdicas reunidas em consórcio;
4.6.10. Organizáções da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.6.11.Não podeÉ participar, direta ou indiretâmente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
conhgurar conflito de interesses no exerc{cio ou após o exercício do car8o ou emprego, nos terÍnos
da lêgislaÉo que disciplina a matéria, conforme @
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6 seÉ também aplicado ao licitante que atue em
subsütuição a ouEa pessoa, fisica ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetiüdade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilÍcito ou a utilizaÉo haudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.8. A critério da AdministraÉo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se refere o item 4.6 podeÉo participar no apoio das atiüdades de planeiamento da
contratação, de execução da licitaÉo ou de gestão do contrato, desde que sob superwisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitaÉo ou a contrataÉo de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboraçâo do poeto básico e do proieto exesutivo, nas
contratações integradas, e do proieto executivo, nos demais regimes de execução.
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e progr?mas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa flsica ou iurÍdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que se.ia
declarada inidônea nos termos da Lei ne 14.133/2021.
4-12- A vedaÉo de que Fata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria t&nica.

5. DÁS FASES DO PROCESSO E ÁS ÂçÔES NECESSÁRIÁS DOS pARTrCtpÁI{TES
5.1. RECEBIiIEIÚTO DAS PROFOSTAS TMCIÁIS
5.1.1. Durante essa fase os licitantes interessados em participar do p«rcesso em questiio deveÉo
obrigatoriamente: , ir
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5.1.1.1. Preencher no sistema os \ralores da proposta inicial;
5.1.1.2. Preencher a marca de seus produtos (se solicitada);
5.1.1.3. Anexar/Preêncher o arquivo da Proposta Inicial;
5.1.2. Os licitantes que assim deseiarem, poderão preüamente anexar à Plataforma os documentos
de habilitação solicitados nesse edital.
5,2, SESSÂO PÚBLTCÂ TMCIADA
5.2.1. Durante essa fase, os licitantes deveÉo aguardar as ações do Pregoeiro, que irá informar
através do chat de mensagens, como seÉ a condução do processo.
5.3. FASE DE LTNCES
5.3.1. Durante a hse de lances, os licitantes poderão cadastmr novas ofertas.
5.3.2. Os licitantes poderão cancelar seu último lance cadasEado, uma únicâ vez por lote/ltem,
desde que:
5.3.2.1. Ainda não tenham se passado 15 (quinze) segundos desde o enúo do lance;
5.3.2.2. Não seia o lance inicial cadastrado na Plataforma;
5.3.2.3. Não esteja utilizando a ferramenta de lance automáticos oferecida p€la Plataforma.
5.3.3. O Pregoeiro também podeÉ cancelar o último lance do licitante, desde que o cancelamento
seja jusüficado e as regras citadas no item anterior seiam respeitadas.
5.3.4. Encerrada a fase de lances, os valores apr€sentados úo poderão mais ser cancelados.
5.4. NEGOCTÁçÂO E JULGâIIENTO DÁS PROPOSTÁS
5.4.1. No início dessa fase o Pregoeiro, deveÉ negociar o valor final com o licitante primeiro
colocado, que poderá oferecer uma oferta melhor que seu último lance cadasEado.
5.4.2. Em seguida será analisadâ a proposta inicial ane)(ada durante o cadastro da Proposta Inicial.
5.4.3. Se a proposta apresentada estiver de acordo com o edital, o Pregoeiro solicitará ao licitante
primeiro colocado que encaminhe o arquivo da pmposta reaiustada ao valor final do Lote/ltem,
dentro do prazo estipulado nesse editâI.
5.4.4. Durante essa fase, os licitantes que assim deseiarem já poderão indicar interesse em interpor
recurso referente ao rulgamento da proposta realizado no lote/item-
5.5. HABILITÂçÂO
5.5.1. Assim que iniciada a hse de habilitaçâo, o Pregoeiro, abriá o prazo de envio dos
documentos de habilitação para o primeiro colocado-
5.5.2. O Licitante primeiro colocado deveÉ anexar seus arquivos na Plataforma e selecioná-los
parâ que o Pregoeiro e seus concorentes possam ter acesso aos documentos apresentados.
5.5.3. O Licitânte que tenha preúamente anexados seus arquivos à Plataforma durante o cadastro
da proposta inicial, poderá anexar novos arquivos, para em seguida selecioná-los e encaminhá-los
para a análise do Pregoeiro-
5.6. RECURSOS
5.6-1. Ao iniciar a fase de Indicação de lnteresse em Interpor Recursos, os licitantes terão uma nova
chance de interpor recurso referente a habilitaÉo realizáda no lote/item.
5.6.2. Na presença de recursos, o Pregoeiro iniciará a fase de Recebimento de Recursos.
5.6.2.1. Encerrada a fase de Recebimento de Recursos, o pregoeiro verificaÉ se o arquivo de
recurso foi anexado ao sistema, e em seguida deveÉ iniciar a hse de Recebimento das
Contrarrazões.
5.6.2.2. Encerrado o prazo de envio de contrarrazões, o prego€iro avançará o lote/ item para a fase
de fulgamento de Recursos.
5.6.2.3. Encerrado o julgamento, dependendo do resultado, o pregoeiro poderá retornar o
Iote/item para uma fase anterior, ou encaminhar o lote/item para a adiudicação da Autoridade
Competente.
5.6.3. Na ausência de recursos, o Pregoeiro encaminhará o lote/item para a adjudicação da
Autoridade Competente.
s.7. ÂDfuDtcÁçÃo
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5.7.1. Ao se iniciar a hse de adiudicação, a Autoridade Competente irá analisar as ações do
Pregoeiro, podendo assim, retornar o lote/item para uma fase anterior, ou avançar o lote/item para
a fase de homologação.
5.8. HOMOLOGAçÂO
5.8.1. Durante essa fase a Autoridade Compêtente realizará uma última análise no processo,
podendo retornar o processo panr uma fase anterior, ou então, homologar o processo, dando fim a
licitação.
5.8.2. Caso a fase de habilitaÉo anteceda a fase de lances, os licitantes deverão obrigatoriamente
anexar e encaminhar seus doomentos de habilitaÉo, durante o cadastro da proposta inicial.
5.8.3. Somente participarão da fase de lances, os licitantes que forem habilitados pelo Pregoeiro.
5.8.4. A autoridade competente poderá:
5.8.4.1. Anular o certame, total ou parcialmentg em razão de ilegalidade determinando o
aproveitamento dos atos não üciados; ou,
5.8.4.2. Revogar o certame, total ou parcialmente, por razões dê conveniência e oportunidade, à luz
do interesse público primário tutelado;
5.8.5. A adiudicaÉo e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contrataÉo.
5.8.6. Não havendo homologaÉo do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de
abertura das propostas, fica(m) o(s) licitantf,(s) liberado(s) dos cornpromissos assumidos em
sua(s) proposta (s).

6. DA ÀPRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS IrcCUUEHTOS DE HÂBILTTAçÃO
6.1. Na pres€nte licitaÉo, a Íase de habllltaÉo será realizada depois das fases de lances e de

lulgamento.
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pr,eço ou o percentual de desconto, conforme o critério de iulgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes êncaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
6.4. No cadasE amento da proposta lniclal, o llcitatrte declarârá, em campo próprio do
sistema, que:
6.4.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitaÉo definidos no edital.
6.4.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.
6.4.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.
9.854, de 27 de outubm de 1999, que não empr€go menor de 18 (dezolb) atros em fabalho
notnrno, periBoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição dê aprendiz, nos termos do inciso )Oülll, do arL 7. da
Consütuição Federal.
6.4.4. Declaro que a proposta apresentada parit essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n" 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP.
6.4.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produüva, empregados executando trabalho
degrãdante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e Mo art 1" e no inciso lll do arL 5"
da ConstituiÉo Federal
6.4.6. Declaro que, conforme disposto no arL 93 da Lei n" 8.213, de 24 de iulho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos preüsta em lei para pessoa com deficiência ou pa
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reabilitado da Preüdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa,
atendo às regras de acessibilidade preüstas na legislaÉo.
6.4.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis
Fabalhistas, nas nornas infi-a legais, nas convenções coletirras de Eabalho e nos termos de
aiustamento de conduta úgentes na data de entrega das propostas.
6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá assinalar a seguinte declaração:
6.5.1. Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitaÉo, não celebrei contratos
com a AdministraÉo Públicâ cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,
6.6. Nos itens exclusivos parâ participação de microempresrs e empres:s de pequeno porte, a não
assinalação do campo impedirá o prosseBuimento no certame, para aqueles itens;
6.7. Nos itens em que a participaÉo não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a não assinalaÉo do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamentofavorecidopreüstona@mesmoquemicroempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.4.1 suieitará o licitante às sançôes
previstas na Lei nc 14.133. de 2021. e neste Edital.
6.9. Garanüa da Proposta:
6.9.1. Será exigido o recolhimento referente a 1% (um por cento) do valor estimado pela
AdministraÉo para a contratação a dtulo de garantia de proposta, devendo ser encaminhada no ato
do cadastramento da proposta eleffinica, EXCLUSMMENTE no sistema eletrônico;
6.9.2. A garanüa de proposta será devolüda aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada Facassada a licitação;
6.9.3. lmplicaÉ execuÉo do yalor integfal da garanüa de pmposta a recusir em assinar o contmto
ou a não apresentat'o dos documentos para a contrataÉo;
6.9.4. A garantia de proposta poderá ser prêstada nas seguintes modalidades:
6.9.4.1. Caução em Dlnhelro: DeveÉ ser efetuada em hvor da contratante, em conta especÍfica no
Banco do Brasil, Agência ne 3879-2, Conta Corrente ne 12.092-8, com comprovante de depósito em
seu formato original;
6.9.4.2. Títulos da Dívlda Públlca: Deverá ser emiüdo sob a forma escrituràI, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pnr seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, sendo
aceitos como dtulo da dÍüda pública apenas lÉtras do Tesouro Nacional - LTN, Letms Financeiras
do Tesouro - LFI, Notas do Tesouro Nacional - série C - NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - série
B - NTNB;
6.9.4.3. §€guro{arantla: Apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por companhia
seguradora autorizada a funcionar no País, nos termos da legislaçâo especÍfica ügente à época de
sua apresentação e deverá ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos
adminisFadores da sociedade emitente e Certidão de Regularidade Operacional expedida pela
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, em nome da seguradora que emitir a apólice;
6.9.4.4- Flaní2 Banária: Cârta Bancária original, emiüda por banco ou instituiÉo financeira
devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil;
6.9.4.5. Título de CapitalizaÉo: Deverá ser orsteado por pagamento único, com resgate pelo
valor totá1.
6.9.5. A garentia da proposta deveÉ ser em favor dessa municipalidade, com prazo de validade
não inferior a 150 (cento e cinquenta) dias, nos casos de seguro-garantia e fiança bancária.
6.9.6. A não apresentaÉo do comprovante da garanüa no ato do cadâsFamento da proposta
eletrônica, enseiará de imediato a desclassificâÉo da licitante; 
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6.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaÉo
anteceder as fases de apresentaÉo de proposas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aberturà da sessão pública.
6.11. Não haveÉ ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorreÉ somente após os procedimentos de aberturà da sessão
pública e da fase de enüo de lances.
6.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaÉo de propostas, após a hse de enúo de lances.
6.13. O licitante que assim deseiar, podeÉ uüli?ár a Ferramenta de Lances Automáticos,
parametrizando o seu \ralor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
6.13.1. A aplicaÉo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relafo aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
6.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intenralo de que trata o subitem acima.
6.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
podeÉ ser alteràdo pelo fornecedor durante a hse de disputa, sendo vedado:
6.14.1. Valor superior ao lance iá registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

6.14.2. Valor ofertado inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de iulgamento por maior desconto.
6.15.O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parameEizado na forma do
item possuirá caráter §giloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle
externo e interno.
6.16. Ao optâr por utilizar a ferramenta de lances automáticos, o licitânte ainda poderá reduzir o

valor do seu lance final mínimo, poÉm não poderá aumentar o valor ou diminuir o percentual de

desconto.
6.77. C-aberâ ao licitante interessado em participar de a licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÉo ou de sua

desconeÉo.
6.18. O licitante deveÉ comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

POOER LEGISLÂTIVO

o previsto para

7. DO PREENCHTiIEIITO DA PROPOSTA
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mêdiante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:
7.1.1. Valor Unitário do item;
7.1-2. Valor Total do item;
7.1.3. Variação entre lances automáticos (se optar pela feramenta de lances automáticos);

7.1.3.1. A v;riaÉo entre lances deveú respeitar a variaÉo mÍnima definida pelo órgão comprador;

7.1.3.2. Marca (se soli€itadaJ;
2.1.3.3. Descrifo detalhadã do obieto, contendo as informações similar€s à especificaÉo do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, pram de validade da proposta;

7.1.4. Anexar o arquivo da proposta inicial.
7.2. Todas as especificações do obieto contidas na propostâ vinculem o licitante'

7.2.1. O licitante NÃO podeÉ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máxim

contrataÉo.
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7.3. Nos valores propostos êstaÉo inclusos todos os custos opemcionais, encargos
preüdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretâmente na execução do obieto.
7.4. 0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer ouEo pretexto.
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
vaúáveis, a cotaÉo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação úgente-
7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.
7.8. A apresêntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Temo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o obieto licitâdo nos seus termot bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfêita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.8.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novetrta) dias, a contar da data de
sua apresentaçâo.
7.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nonnas de regência de
contxatações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode enseiar a responsabilizáÉo pelo Tribunal de Contas da União e, após o dêüdo
processo legal, gerar as seguintes consequências; assinatum de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exrto cumprimento da lei, nos ternos do art 71. inciso lX da Constituicão: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
preiuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

8. DA ÁBERTURÂ DA SESSÃO, GLÁSSTFTCAçÃO DÁ§ PROPOSTÁS E FORMUIÁçÂO DE IÁilCES
8.1. A abertura da sessão será realizada pela pregoeira responsável, por meio de sistema
eletrônico, na datâ, horário e local indicados neste Editâ1.

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostâs
iniciais.
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio pal:r trocâ de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no regisEo.
8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivot observando o horário fixado para abertura da
sessão e as rrgras estabelecidas no Edital.
8.6. O licitânte somente poderá ofêrecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertádo e registrado pelo sistema.
8.7. O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertã deveÉ ser de R$
1,00 (um real).
8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlümo lance ofertado, no intervalo de 15
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.
8.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

At
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8.10. Cãso seia adotado para o enúo de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Áberto"
os licitántes apresentaÉo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
8.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) mi[utos e, após isso, será
prorrogada automaticámente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dols)
mlDutos do período de duràção da sessão pública
8.10.2. A prorogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02

[dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enüados nesse peíodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaÉ os lances conforme a ordem final
de classificaÉo.
8.11. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
8.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identifica@o do licitante.
8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistêma eleffinico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.
8.14. Quando a desconexão do sist€ma eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas únte e quatro
horas da comunicação do tato pelo Pr€goeiro aos participantes, no sítio eleEônico utilizado parâ
divulgaçâo.
8.15. Caso o licitante não apr€sente novos lances, concorreÉ com o valor de sua proposta inicial.
8.16. Em relação a itens não exclusivos para participaÉo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lancet será efeüvada a verificação automática, do
porte da entidade empresarial. O sistema idenüficaÉ em coluna própria as microempresâs e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÉo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos regulamentada pelo
Decreto ne 8.538. de 2015.
8.16.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empâtadas com a primeira colocada.
A.L6.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teÉ o direito de encaminhar uma
última ofêrtâ para desempatê, obrigatoriâmente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto,
8.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classincada desista ou não se
manifeste no pràzo estabelecido, seÉo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontr€m naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
8.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enconEem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado
em considerâção o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadasEou sua ofertâ
primeiro poderá aprEsentar uma melhor oferta.
4.77 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8-17.7. Havendo eventual empate enEe propostas ou lances, o critério de desempat€ será aquele
preüsto no art 60 da l"ei ne 14.133. de 2021. nesta ordem;
8.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta, em ato condnuo à classificaçãoi (
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8.17.1.2. AvaliaÉo do desempenho conEirtual prévio dos licitantes, para a qual deveÉo
preferencialmente ser utilizados registros cadasúais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigâçôes preüstos nesta Lei;
8.17.1.3. Desenvolümento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de progrirma de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.
8.17.2. Persistindo o empate, seÉ assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
8.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da AdminisEação Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaÉo realizada
por órgão ou entidade de Munic{piq no território do Estado em que este se localize;
8.17.2.2. Empresas brasileiras;
8.17.2.3. EmpÍesas que inústam em pesquisa e no desenvolúmento de tecnologia no País;
8.17.2.4. Empresas que comprovem a pÉtica de mitigaÉo, nos termos da Lei ne 12.187. de 29 de
dezembro de 2009.
8.18. Encerràda a etapa de envio de lances da sessão pública, na hiútese de a proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataÉo,
o pregoeiro poderá negociar condiçôes mais vantaiosas, após definido o resultado do julgamento.
8.18.1. Não seÉ admitida a preüsão de preços diferentes em raáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de [ote ou qualquer ouro moüvo.
8.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em ràáo de sua proposta permarnecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
8.18.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.18.4. O resultado da negociação seÉ divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatóri o.

8.18.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no pElzo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementar€s, quando necessários à conhrmação daqueles exigidos
neste Edital e iá apresentados.
8.18.6. No caso de negociaÉo por lotes, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas)
horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem os lotes. Em caso de dúvidas
durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma
8.78.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÉo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.19.4pós a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a aceitaÉo e iulgamento da propostâ.

9, DO IUI.GAMEIVTO DA PROPOSTA
9.1. Encerrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro verificaú se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participaÉo no certame, conforme preüsto
no aIL-14dal4i-U3-14.ÍBl20eL legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participaÉo no certame ou a futura contrataÉo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gerâl da União (https://www-portalt?nsnarencia,gov.br/sancoes/ceis); e
9-1.2. Cadasro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido p€la Controladoria-Geral da
União (https:/ /wr,vw.portaltransparencia.gov.br/sancoes /cnep).
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9.2. A consulta aos cadasros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sósio
maloritário, por força da vedação de que Eata o 2rtioô Í ? íi, I êi no RLlA Àp1aa)
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpediüvas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas- (lN na 3/2018. arl 29. cqput)
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos ünculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. [[LI-U2.OULaÉ29-§[).
9.3.?. 0 lícitante será convocado para manifestação preüamente a uma eventual desclassificação.
(lN ne 3/2018. art 29. §2e).
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante seÉ reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
9.4. Na hipótese de inversão das hses de habilitação e iulgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
9.5. Caso o licitante proüsoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz ius ao beneflcio, em conformidade
com o item e 6.4.1 deste edital.
9.6. Verificadas as condições de participaÉo e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo esüpulado para contrataÉo neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nq 73. de 30 de setembro de 2022.
9.7. Será descLasslfrcada a proposta vencedora que:
9.7.1. Contiver ücios insanáveis;
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Refer€ncia;
9.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÉo;
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido pelo Pregoeim;
9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer ouEas exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
9.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela AdministraÉo.
9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
9.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.2. lnexisürem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.8.2. Em conFataÉo de serviços de engenhari4 além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço consideraÉ o seguinte:
98.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreiada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global
esümado;
9.8.2.2. No regime dê empreitada por preço unitário, a caracterizaÉo do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado.
9,8.2.3. No caso de serviços de engenharia, seÉo consideradas inexequÍveis as propostas curos
rralores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdminisFação,
independentemente do regime de execuÉo.
9.8.2.4. SeÉ exigida garantia adicional do licitante vencedor c1rja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuÍzo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão s€r efetuadas diligências, para que a empresr comprove
a exequibilidade da proposta.
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9.10. Caso o custo global estimado do obieto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
AdministraÉo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborad4 com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de
não aceitaçâo da proposta.
9.10.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva cuia produtiüdade seia mensuÉvel e indicada pela AdministraÉo, o licitante deverá
indicar a produtiüdade adotáda e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.
9.10.2. Caso a produüüdade for diferente daquela utilizada pela AdministraÉo como referência,
ou não estiver contida na faixa referencial de pmdutiüdade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
9.10.3. Os licitantes poderão apresentar produtiüdades diferenciadas daquela estabelecida pela
AdministraÉo como referência, desde que não alterem o objeto da contrataÉo, não contrariem
dispositivos legais ügentes e, caso não esteiam contidas nas faixas referenciais de produüüdade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
9.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequafo técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execuÉo do obieto, desde que mantidas as condições Para a
justa remuneraÉo do serviço.
9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificafo da
proposta. A planilha poderá ser aiustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haia maioraÉo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contrataÉo;
9.11,1. O aluste de que Eata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;
9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correÉo a indicaÉo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.
9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obieto,
poderá ser colhida a manifestaÉo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no obieto.
9.13. Caso o Termo de Referência exiia a apresentaÉo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitaÉo da proposta.
9.14. Por meio de mensagem no sistema, seÉ divulgado o local e hoÉrio de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuia presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem iusüficativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes preústas neste Edital,
a pmposta do licitante será recusada
9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisaÉ a aceiabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaÉo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificaçôes constantes no Termo de Referência.

10. DÁ FÀSE DE rrÁBTUTAçÂO
10.1. 0s documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaÉo, seÉo exigidos para fins de habilitação,
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10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no PaÍs, as
exi8ências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fim de assinatura do contrato ou da atã de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitaÉo serão traduzidos por trâdutor iuramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto ne 8.660. de 29 de ianeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
10.4. Quando permitida a participaÉo de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será fêita por meio do somatório dos quantitaüvos de cada consorciado e, para efeito de
habilitâÉo econômico-financeiÍa, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.
10.5. O licitante primeiro colocado terá o pràzo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao
pregoeiro os seus documentos de habilitaÉo. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o
licitante deixe seus documentos preúamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente
confirmar o enüo dos arquivos durante a hse de habilitâção.
10.6. A documentaÉo exigida para fins de habilitaÉo iurídica, fiscal, social e trâbalhista e

econômico-fi nanceira, será composta pelos següintes documentos:
10.6.1. HabilitaÉo lurídica:
10.6.1.1. Cédula de identidade do responsável legal e dos sócios;
10.6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidaÉo em vigor, deüdament€ registr?dos no ór8ão competente, e no cario de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando
de sociedades ciüs, inscriÉo do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio.
10.6.2. HabilttaÉo Fiscal, Sodal e Trabalhista:
10.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juídica (CNPD;
10.6.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro do contribuinte municipal, relativo ao domicÍlio ou sede
do licitante;
10.6.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede
da licitante;
10.6.2.4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garanüa por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaÉo de Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas.
10.6.3. QuallficaÉo Econômico-Financeira:
10.6.3.1. Balanço PaEimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios
sociais, iá exigíveis apresentados na forma da lei, com os respectivos Termos de Abertura ê
Encerramento do Liwo Diário nos quais os mesmos encontram-se transcritos, deüdamente
chancelados na lunta Comercial ou registrado üa ECD (EscrituraÉo Contábil Digital) integrante do
Sistema Público de Escriturâção Digital (SPED), vedada a sua substituiçáo por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrado há mais de 3
(três) meses da data de apresentaÉo da proposta, deüdamente assinado pelo seu representânte
legal e por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contábilidade.
10.6.3.1.1. As empresas criadas no exerc{cio financeiro da LicitaÉo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de
Abertura.
10-6.3.1.2. 0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
1.0.6.3.2. Demonstraüvo de Índices Financeiros, extsaídos dos balanços apresentadot para fins de
análise das condições financeiras da licitante. Os Índices mÍnimos serão os seguintes, apresentados
em números inteims e de até 02 (duas) casas decimais após a vírBula, com arredondamento: .,4
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LG=
Ativo Circulante + Realiável a Longo Pràzo > 1,00
Passivo Circulânte + Exigível a tnngo Prazo

SG=
Ativo Total

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo
z 1,00

LC=
Ativo Circulante : 1,00

Passivo Circulante

10.6.3.2.7. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidsz Corrente deverá comprovar que possui
câpital mínimo equivalente ã 10% [dez por cento) do valor total estimado da conEataÉo.
10.6.3.3. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o
atendimento pelo licitante dos Índices econômicos previstos acima.
10.6.3.4. Certidão Negaüva de Falência e Concordata.
10.6.4. QuallflcaÉo Técnica:
10.6.4.1. Registro ou inscriÉo da empresa no Conselho Regional de Administração (CRÁ),

abrangente ao obieto licitadq em plena \ralidade.
10.6.4.2. Comprovação de apüdão paEr a êxecuÉo de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivâlente ou superior com o obreto, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas rurídicas de direito público ou privado que configure a licitante
como contratada, comprovando a execuÉo de serviços compatíveis pelo período de no mÍnimo 03
(trés) anos.
10.6.4.2.1. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atiüdade econômica principal ou secundária especificadas no clntrato social vigente.
10.6.4.2.2. O fornecedor disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apnesentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens,
desde que solicitado no certame pela Pregoeira.
10.6.5. QualiffcaÉo Técnica Profissional e OpeEcional:
10.6.5.1. Declaração de indicação e disponibilidade de equipe técnica, bem como da qualificação
e aceite de cãda membro que se responsabilizará pela execução dos trabalhos.
10.6.5.2. ComprovaÉo da proponente de possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data preüsta para entrega dos documentos, profissional(isJ com as
seguintes qualifi cações:
10.6.5.2.1. Profissional[is) de nível superior em Direito, com inscriÉo e registro na Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), em plena validade, possuidor de especialização em Direito
Administrativo ou Direito Público;
10-6.5.2.2. Profissionalfis) de nível superior em Ciências Contábeis, com inscÍição e registro no
Conselho Regional de Contabilidade (CRQ, em plena validade;
10.6.5.2.3. Profissional[is] de nÍvel superior em ÂdministraÉo, com inscrição e registro no
Conselho Regional de Administração (CRÂ), em plena ralidade;
10.6.5.2.4. Profissional (is) de nível superior, em qualquer área, detentor de especialização em
Lei Gerâl de Proteção de Dados (LGPD) ou Direito Digitâl;
10.6.5.2.5. Profissional técnico de nível médio em Informática, detentor de certificado
reconhecido pelo MEC;
10.6.5.3. Comprovação do vÍnculo do(s) membro(s) da equipe técnica e quadro permanente
deverá(ãol ser comprovado(s) mediante apresentação na habilitação nas seguintes opções:
10.6.5.3.1. Sócio: cópia do Estatuto ou Contrato Social em úgor.
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10.6.5.3.2. Emprcgado: cópia da Carteira de Trabalho e Preüdência Social - CTPS ou Ficha/Liwo
de Registro dê Empregado.
10.6.5.3.3. Prestador de Serviço: apresentar contÍato de prestação de serviço, celebrado de
acordo com a legislação ciül, vigente na data de abertura deste certame, acompanhado de cópia do
CNIS - CadasEo Nacional de Informações Sociais (extrato preúdenciário) do pessoal técnico
indicado, com o propósito de compnovar a veracidade do vínculo contratual.
10.6.6. Edge'se alnda:
10.6.6.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições conüdas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
10.6.6.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.
10.6.6.3. Declaro para fins do disposto na Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n"
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatoÍze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIU, do aft 7" da
Constituição Federal.
10.6.6.4. Declaro que a proposta apresentada paftr essír licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na InsruÉo Normaürra n" 2 de 16 de setembro
de 2009 da SLTI/MP.
10.6.6.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IU e Mo art 1' e no inciso III do aÊ 5"
da ConstituiÉo Federal.
10.6.6.6. Declaro que, conforme disposto no art 93 da ki n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da resenra de cargos preüstâ em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Preüdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha emprêsa,
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.
10.6.6.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurâdos na Constioição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infua legais, nas convenções coleüvas de E-abalho e nos termos de
arustamento de conduta ügentes na data de entrega das propostas.
10.6.6.8. Declaro que no ano-calendário de realizaÉo da presente licitaÉo, não celebrei contratos
com a AdministraÉo Pública c'uios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
10.6.7. Obseryações cerais:
10.6.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovaÉo do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúúda em relação à
integridade do docümento digitâl ou quando a lei expressamente o exi8ir. (lN ne 3l20l8, aft +e,

§1e, e arL 6c, §4s).
70.6.7.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
Plataforma Licita Mais Brasü e mant&los atualizâdos iunto aos órgãos responsáveis pela
iúormaÉo, devendo procedeç imediatamente, à correção ou à alteração dos regisEos 60 logo
identifique incorreÉo ou aqueles se tornem desatualizados.
10.6.7.3. A não observância do disposto no item anterior poderá enseiar desclassificat'o no
momento da habilitação.
L0.6.7.4. A verificat'o pelo pregoeiro, em sítios eleEônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÉo.
10.6.7.5. A exigência de enüo e verificação dos doc'umentos de habilitação somente será feita em
relaÉo ao licitante vencedor.
10.6.7.ó. Os doc'umentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostas, e
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apenas do licitante mais bem classificado.
10.6.7.7. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentaÉo de propostas e lances e de iulgamento, a verificação
ou exigência do prrsente subitem ocorreÉ em relaÉo a todos os licitántes.
10.6.7.8. Após a enrega dos documentos para habilitaÉo, não seÉ permitida a substituição ou a
apresentaÉo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;
10.6.7.8.L. ComplementaÉo de informações acerca dos documentos iá apresentados pelos
licitântes e desde que necessária para apurar htos existentes à época da aberturâ do certâme; e

10.6.7.8.2. AtualizaÉo de documentos c'tlia validade tenha expirado aÉs a data de recebimento
das propostas;
10.6.7.8.3. Na análise dos documentos de habilitaÉo, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade iuídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para hns de
habilitação e classifi caÉo.
70.6.7.8.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital;
10.6.7.8.5. A comprovaÉo dê regularidade fiscal e trabalhista das micÍoempresas e das empresas
de pequeno porte somente seÉ exigida para efeito de contrataÉo, e não como condiÉo parâ
participaÉo na licitaÉo (ArL 4s do Decreto Ne 8.538/2015).

11. DOS RECUR§OS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das pmposas, à habilitação ou
inabilitaÉo de licitantes, à anulaÉo ou revogat'o da licitaÉo, observará o disposto no afL1.1á5ja
Lei ne 14.133. de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (rês) dias úteis, contados da data de inümaÉo.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o iulgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitaÉo do licitante:
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
1L.3.2. O pÍazo para a manifestação da intenÉo de recorrer realizada após a habilitação não será
inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. O prazo para apresentaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimação;
11.3.4.Nahipótesedeadoçãodainversãodefasesprevistano@
?"gZL o prazo para apresentaÉo das razões rectrsais será iniciado na data de intimação da ata de
iulgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso sení dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual podeÉ reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
17.7. O prazo para apresentação de conEarrazõês ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaÉo pessoal ou da divulgaÉo da interposição do
recurso, assegurada a üsta imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O reorso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1 1 .9. O acolhimento do recurso invalida 60 somente os atos insusceuveis de aproveitamento.
11.10.Os autos do processo permaneceÉo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico da Plataforma llcita Dtais Brasil

12. DÁS INFRÂçÔES eOr,rIr§rnatryAs E §ÂNçÔEs
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lz.l. Comete infração adminisEirüva, nos temos da lel, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durânte o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente iustificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
12.1.2.1. Não enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociafo;
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detâlhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeütiva; ou
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostrâ;
12.1.2.5. Apresentar propostâ ou amostrâ em desacordo com as especificações do edital;
12.7.3. Não celebrar o conEato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificaüva, a assinar o conEato ou a atâ de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administr'aÉo;
72-l-4- Apresentar declarafro ou documentaÉo falsa exigida paÍa o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
72.1.5. Fraudar a licitaÉo
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. Apresentar amostra hlsificada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilícitos com üstas a frusüar os obieüvos da licitaÉo
12.1.8. prâticar ato lesivo preüsto no art 5e da t€i n.o 12.846. de 2013.
72.2. Com tulcro na lÉi-tr:-Ll,lIL-de2llz L a AdminisE?Éo poderá, garanüda a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adiudicatários as seguintes sanções, sem preiuízo das responsabilidades
ciül e criminal;
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Mulá;
12.2.3. lmpedimento de licitar e conratar e

12.2.4. DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contràtar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÉo ou até que seja promoüda sua r€abilitaÉo perante a própria autoúdade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na apllcaÉo das sanções seÉo considemdos:
12.3.1. A natureza e a graüdade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela proúerem para a Administração Pública
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int€gridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de conrole.
7?-+. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 3096 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dl,as úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações preüstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa seÉ de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.
72.+.2. Para as infi-ações preüstas nos itens 72.1.4, l2.l.S, 12.1.6, lz.l.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulaü mente ou não, à penalidâde de multa.
12.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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12.7. A sanÉo de impedimento de licitâr e conEatar será aplicada ao responsável em
decorrência das infuações administrâtivas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máimo de 3 [três) anos.
72.8. Poderá ser aplicada ao responúvel a sanÉo de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práüca das infuações dispostas nos itens 72.1.4,12.1.5,12.1.6,72.7.7 e

12.1.8, bem como pelas infuações administrâtivas preüstas nos itens 12-1,-1,72.1.2 e 12.1.3 que

iusüfiquem a imposição de penalidade mais grâve que a sanÉo de impedimento de licitar ê

contratar, cuja duração observaÉ o prazo preústo no ?rt 1 <Á 6<e rla l.ci n e 1lÁ'l'a,al?O?1

12.9. A r€cusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumênto equivalente no prazo qstabelecido pela AdministraÉo,
descrita no item 12.1.3, caractenzaÉ o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sureitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitaÉo.
12.10. A apuraÉo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratár e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandaÉ a instauração de
processo de responsabilizaÉo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliaÉ Íatos e cironstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adiudicaúrio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de sua intimaÉo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá rectrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÉo das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e conratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsidÊrar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhaÉ o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deveÉ proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteit contado do recebimento dos autos.
12.12. CabeÍÁ a apresentaÉo de pedido de reconsiderat'o da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteit contado da data da
intimaÉo, e decidido no prazo máximo de 20 (ünte) dias úteis, contado do seu recebimento.
72.73. O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compêtente.
12.74. A aplicaÉo das sanções preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13. DA TMPUGNAçÂO AO EDTTÁI. E DO PEDTDO DE ESCTÁRECII.IENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editâl por irregularidade na aplicação
da lÉi nq 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (rês) dias úteis antes da data da
abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnaÉo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado aEavés de campo
especÍfico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (Eês) dias úteis,limitado ao úlümo dia
útil anteriorà data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deveÉo ser realizados por forma eleuônica,
diretamente através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licitã Mais Brasil.
13.3.1.0 licitante que deseiar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, aü?vés da opÉo do Cadastro Simples.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preüstos no
certame.
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moüvada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitaÉo.
13.6. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada noya data para a realização do certame.
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14. DAS OBRTGÂçÔES DÂ CONTRÁTANTE E DÂ GONTR.ATÁDA
14.1. As obri8ações da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas no Termo de Referência.

15. DO PAGAMENTO
15.1. fu regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TerÍno de Referência, anexo a este
Edital.

16. DAS DTSPOSTçÕES GERÁ|§
16.1. Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaücamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo em
condrio, pelo Pregoeiro.
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aüso e durante a sessão pública observarão o
horário de BrasÍlia - DF.
16.4. A homologafro do resultado desta licitaÉo não implicará direito à contrataÉo.
16.5. As normas disciplinadoras da licitação seÉo sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administr'açâo, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurànça da contrataÉo.
1ó.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÉo de suas propostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitátório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam ê vencem os pnzos em dias de expediente na
AdministraÉo.
16.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importaÉ o afastamento do
licitânte, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevaleceÉ as deste Edital.
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil, no Endereço Eletrônico desta Casa Legislatiya:
l4ps: //crnicaouÍ.ce.grry.brl e no Portal de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do
EstadodoCeaÉ(TCE/CE):https://nrunicjpios-licitacoes.tcc.gg.lor,.br'/index.pho/lititacro/.rber!r§.

IcapuÍ - CE., 13 de outubro de 2025
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